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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CflMJIRil MUNICIPIIL DE DUQUE DE CRXIIS

íje 1195 ^ de 13 DE OUTUBRO m 1993.

E>ÍENTA: Declara de Utilidade Pública a Associação

Brasileira de Assistência à Criança Excejg
cional - AM AGE, e dá outras providências.

A CÂMBA TiUiiiciPAL DE DUQUE DE CAXIAS decreta e •

eu sanciono a seguinte Lei:

Art, 12 - Fica considerado drgão de Utilidade Pú

blica a Associação Brasileira de Assistência à Criança Excepcional
ABRACE, sociedade civil, benemerente, de caráter assistencial, sem fins.
lucrativos, com sede à Travessa Edmundo Chaves Filho, n2 19^, centro /
deste Município.

Art, 22 - A presente Lei entrará em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

de Outubro

PKEíEXTUHA MUNICIPAL DE DUí::UE DE CAXIAS, em 13

de 1993V

. MCACYRMCmrGUES DO CAPM

Prefeito Municipal,


